
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONSELHO SUPERIOR  

Portaria CSDPES Nº. 449, de 26 de abril de 2017. 

A Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

CONVOCAR,  os membros do Egrégio Conselho Superior
da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo,  para a
Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 28 de abril de
2017, a partir das 09h00, na sala de Reuniões do Conselho
Superior, tendo como pauta:

1.   ORDEM DO DIA (Art. 30 do RICSDPES)

1.1 - Processo nº. 77387503/2017;
Conselheiro Proponente: Defensora Pública-Geral;
Assunto: Processo Administrativo para eleição dos membros
da  Comissão  de  Prerrogativas  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Espírito Santo.
Situação: Em votação

1.2 - Processo nº. 76275183/2016;
Conselheiro proponente: Presidente do Conselho;
Conselheiro Relator: Dr. Rafael Miguel Delfino.
Assunto:  Projeto  de  Resolução  que  institui  e  estabelece  o
Regimento  Interno  da  Escola  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Espírito Santo. 
Situação:  Votação iniciada e paralisada por pedido de vista
do Conselheiro Dr. Saulo.

1.3 - Processo nº. 70893969/2015;
Conselheiro proponente: Dr. Rafael Delfino;
Conselheiro Relator: Dr. Rodrigo Borgo.
Assunto:  Projeto de Resolução que altera o Ato Normativo
nº.450, de 16 de junho de 2015, para prever, dentre outros
Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do
Espírito  Santo,  o  Núcleo  de  Apoio  ao  Terceiro  Setor
(NEATS) e fixar a sua competência.
Situação: A iniciar

1.4 - Processo nº. 76405699/2016;
Conselheiro proponente: Dr. Pedro Pessoa Temer;
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Conselheiro Relator: Dr. Saulo Alvim Couto.
Assunto:  Projeto  de  Alteração  da  Resolução  nº.003/2014
(Eleições Diretas).
Situação: A iniciar

1.5 - Processo nº. 75998556/2016;
Conselheiro proponente: Presidente do Conselho;
Conselheira Relatora: Dra. Lívia Bittencourt.
Assunto: Recurso Administrativo formulado pela Dra. Thais
Possati de Souza.
Situação: A iniciar

1.6 - Processo nº. 76825280/2017;
Conselheiro proponente: Dr. Leonardo Gomes;
Conselheiro Relator: Dr. Rafael Miguel Delfino.
Assunto:  Projeto  de  Resolução  que  dispõe  sobre  critérios
para  concessão  ou  denegação  de  assistência  judiciária
gratuita.
Situação: A iniciar

1.7 - Processo nº. 74907239/2016;
Conselheiro proponente: Presidente do Conselho;
Conselheiro Relator: Dr. Alexandre Corsini Pagni.
Assunto:  Consulta – Ofício Oriundo do Núcleo de Solução
Extrajudicial de Conflitos de Vitória.
Situação: A iniciar

2  -  EXPEDIENTES  (Art.  10,  §1º  e  11,  ambos  do
RICSDPES)

2.1 – Assunto: Expediente Diverso EXP 164/16;
Autor/Interessado: Corregedoria-Geral; 

2.2 – Assunto: Expediente Diverso EXP 204/16;
Autor/Interessado: Corregedoria-Geral; 

OBSERVAÇÃO:
Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Espírito Santo:
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Art.  32. Os  momentos  do  Defensor,  do  Servidor  e  do
Cidadão  são  destinados  à  manifestação  de  Defensores,
Servidores e de Cidadãos, inscritos até 15 (quinze) minutos
antes do início da sessão, sobre qualquer assunto atinente à
Defensoria Pública.
Parágrafo único. Cada orador inscrito terá o tempo máximo
e  improrrogável  de  05  (cinco)  minutos  para  fazer  uso  da
palavra, podendo a Presidência limitar o número máximo de
oradores por sessão, de acordo com a extensão da pauta a ser
cumprida.

Sessão Extraordinária para o dia 28/04/2017, às 09h.

Vitória/ES, 26 de abril de 2017.

Sandra Mara Vianna Fraga
Defensora Pública-Geral
Presidente do CSDPES
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